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LEI Nº 035/86

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO AO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL PARA EXPANDIR CARTA DE AFORAMENTO DE UM TERRENO DE 600,00M2, NO BAIRRO NOVO DIAMANTINO, SEM ÔNUNS AO ADQUIRENTE.

O Dr. Darcy Capistrano de Oliveira Filho, Prefeito Municipal de Diamantino – MT  faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica doado ao Sr. Manoel Bezerra Lima, uma área de 600,00m2, localizada ao bairro Novo Diamantino-.

Q-54, L-12, com os seguintes limites e confrontações:

Ao Norte: com 40,00 metros, confrontando-se com lote nº 13;

Ao Sul – com 40,00 metros, confrontando-se com o lote nº 11;

Ao Leste: com 15,00 metros, confrontando-se com o lote nº 07;

Ao Oeste: com 15,00 metros, confrontando-se com a Rua 25 perfazendo um total de 600,002(seiscentos metros quadrados).

Art. 2º - A presente doação é intransferível em vida para qualquer outra pessoa e em caso de falecimento, não havendo herdeiros, o imóvel retornará ao patrimônio municipal.

Art. 3º - O imóvel doado não poderá ser desmembrado para venda paralela.

Art. 4º - Também não poderá ser alienado sob qualquer forma, hipotecado ou penhorado.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Diamantino 20 de agosto de 1986

Darcy Capistrano de Oliveira Filho

Prefeito Municipal
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